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Autor: Cezar Silvestri 
 

Data da 
Apresentação: 

23/04/2008 

 

Ementa: Altera o art. 10 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, e 
estabelece como infração sanitária, sujeita à penalidades 
administrativas, o preenchimento de receitas, notificações de 
receita e de prontuários médicos de maneira ilegível ou que 
possa induzir o leitor a erro. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa do Consumidor;  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 02/05/2008 
 


